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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

ABERTURA DE VAGAS DE ESTÁGIO

A Prefeitura Municipal de Itatiba, com fundamento na Lei Federal nº 11.788/08, na Lei
Municipal nº 2.903/97 e no DecretoMunicipal nº 7.269, de 24 de setembro de 2019, divulga
a abertura das vagas abaixo relacionadas para estágio remunerado na Secretaria deMeio
Ambiente e Agricultura. Aqueles interessados emparticipar doprocesso de seleçãodeverão
enviar ocurrículoparaoe-mail:meioambiente@meioambiente.itatiba.sp.gov.br ouprotocolar
ocurrículo nobalcãodeatendimentodaSecretariadeMeioAmbientenoCentroAdministrativo
Municipal Ettore Consoline, na Avenida Luciano Consoline, nº 600, neste Município até a
data de 10/03/2021. Os currículos deverão conter, nomínimo, as seguintes informações:

I � Nomecompleto;
II � Endereço;
III � Telefone para contato e e-mail;
IV � Curso e período em que o candidato está cursando;
V � Instituição de ensino;
VI � Áreas de conhecimentos;
VII � Área de experiência se tiver; e
VIII � Área de interesse.

REUNIÃO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR

Convoco os membros do Conselho de
Alimentação Escolar para reunião que será
realizada no dia 26 de Fevereiro de 2021,
às 09:00 hs, no Auditório do Centro
Administrativo Prefeito Ettore Consoline,
localizado na Rodovia Luciano Consoline
nº 600 � Jardim de Lucca.

Atenciosamente,

Mônica Flaviana de Almeida Cavallaro
Presidente do CAE

Itatiba-SP

RESOLUÇÃO Nº 01/2021, 16 de Fevereiro
de 2021.

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, em
sua 1 ª Reunião Plenária Ordinária Virtual
realizada em 16 de fevereiro de 2021, no
cumprimento da Lei nº 3.653, de 25 de
Novembro de 2003 e no uso de suas
competências regimentais e atribuições
conferidas pela Lei nº 3.653, de 25 de
Novembro de 2003, regulamentada pelo
Decreto nº 5.381 de 16 de maio de 2007;

RESOLVE diante da prorrogação da
situação de calamidade pública
reconhecida peloGoverno do Estadode São
Paulo por meio do Decreto Estadual n.º
64.879 de 20 de março de 2020, da
quarentenadeclaradapeloDecreto Estadual
n.º 64.881 de 22 de março de 2020,
estendidaaté 07de fevereiro de 2021através
do Decreto Estadual n.º 65.437, de 8 de
janeiro de 2021 e da publicação do Decreto
Municipal n.º 7.498, de 29 de janeiro de
2021:

Art. 1º. Fica prorrogado por tempo
indeterminado e/ou enquanto perdurar a
situação de calamidade pública municipal,
estadual e/ou federal em decorrência da
pandemia do Coronavírus � Covid 19, o
pleito eleitoral para escolha dos novos
membros do Conselho Municipal do Idoso
de Itatiba;

Art. 2º. Fica determinado que finalizado
o estado de calamidade públicamunicipal,
estadual e ou/federal, o Conselho Municipal
do Idoso de Itatiba organizará o referido
procedimento no prazo de dois meses,
podendo ser prorrogado por igual período;

Art. 3º. Fica prorrogado o mandato da
atual diretoria, bem como a atual
composiçãodoConselhoMunicipal do Idoso
até a finalização do novo pleito eleitoral,
nos termos do art. 2º dessa resolução;

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Itatiba, 16 de Fevereiro de 2021.

GILBERTO MÁXIMO
Presidente do Conselho Municipal do

Idoso

CONVOCAÇÃO PARA PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTÁGIO

A Secretaria dos Negócios Jurídicos informa através do presente que, após análise dos
currículos protocolados no período de 04/02/2021 à 19/02/2021, ficamos candidatos abaixo
relacionados convocados para realização do processo de seleção à vagas de estágio
remunerado,devendocomparecer noendereço, nadataehoraestabelecidaparaavaliação
(prova), abaixo indicada.

Candidatos com inscrição deferida para a 03 (três) vagas de Estágio na Secretaria
dos Negócios Jurídicos e cadastro reserva pelo período de 12 (doze) meses.

Data da Prova: 04/03/2021
Horário: 14h00min às 15h30
Local da prova: EMEB Cel. Francisco Rodrigues Barbosa (CHICO PEROBA) R. Antonio

Mutton, 168 - Vila Mutton
Conteúdo da prova: Constituição: Aplicabilidade e interpretação das normas

constitucionais. Princípios fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais. Da
organização do Estado. Da organização dos poderes. Controle de constitucionalidade.
Princípios da Administração Pública. Estrutura administrativa: conceito, elementos e poderes
do Estado, organização do Estado e da Administração, entidades políticas e administrativas,
órgãos e agentes públicos. Atividade administrativa: conceito, natureza e fins, princípios
básicos. Serviços públicos: conceito, classificação, regulamentação e controle, requisitos,
competênciaparaprestação, formasemeiosdeprestaçãodo serviço, concessão, permissão
e autorização. Improbidade administrativa. Licitações públicas. Responsabilidade civil do
Estado.

COMUNICADO

A Secretaria dos Negócios Jurídicos comunica queapós análise dos currículos recebidos
no período de 04/02/2021 à 19/02/2021, os candidatos abaixo relacionados tiveram suas
inscrições indeferidas em razão de não preencherem os requisitos exigidos no processo de
seleção das vagas de estágio:

MÚSICA EMMOVIMENTO

A Prefeitura de Itatiba comunica a todos os interessados em patrocinarem o
projeto Música em Movimento para entrarem em contato com a Secretaria de
Cultura e Turismo para formalizarem sua proposta e tomarem conhecimento dos
procedimentos necessários. Estará aberta também a modalidade apoio cultural,
dirigida aos órgãos de imprensa. Contatos através do Tel. 3183-0000 ou e-mail
cultura@cultura.itatiba.sp.gov.br

Secretaria de Cultura e Turismo

COMUNICADO
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EXPEDIENTE
Vice-Prefeito: Mauro Delforno; Presidente do Fundo Social de Solidariedade: Barbara Zaratini;
Secretária de Educação: Sueli de Moraes Tuon; Secretário de Meio Ambiente e Agricultura:
Gustavo Cosenza de Almeida Franco; Secretária de Finanças: Katia Cecilia Baptistella:
Secretário de Saúde: Renan Dias Irabi; Secretário de Obras e Serviços Públicos: Adilson
Franco Penteado; Secretário de Governo: Antonio de Carvalho; Secretário de Segurança e
Defesa do Cidadão: Luís Antonio Henrique Pereira; Secretário de Desenvolvimento Econômico
e Habitação: Eduardo Samir Aoun; Secretário de Esportes: Marcelo Cyrillo; Secretário de
Administração: Eduardo Antonio Sesti Junior; Secretário de Negócios Jurídicos: Diego José
de Freitas; Secretário de Assuntos Institucionais: Flávio Adriano Monte; Secretário de Cultura
e Turismo: Luis Soares de Camargo.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria
de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras (de
acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada,
de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Thomás Antonio Capeletto de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

NOTIFICAÇÕES
IMPOSIÇÃODE PENALIDADEDE
ADVERTÊNCIAnº37.768/2020

Interessado:MANOEL VILMAR ALVES
Assunto: Vazamento de Esgoto
Processo:���-

Temopresente a finalidadede notificar
MANOEL VILMARALVES, situado na Rua Ralino
Zambotto, 13 � N.R. Luiz de Mattos Pimenta
- Itatiba-SP a prestar esclarecimento sobre
infiltração de esgoto nos fundos da
propriedade localizada na Rua Evaristo
Severino de Almeida. O não atendimento
poderá acarretar na aplicação de outras
sanções previstas na legislação vigente,
conformeartigo 204, 205e206da Lei 3.053/
98 - Código de Posturas.

Após impossibilidade de recebimento,
publica-se a presente Imposição de
Penalidade de Advertência solicitando
providências em um prazo de 10 (cinco)
dias e cientificando que a não observância
dos dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e
judiciais pertinentes.

Itatiba, 24 de fevereiro de 2021.

Luciana Pereira dos Reis
Encarregadapela Seçãode Fiscalização

Ambiental

GustavoCosenzadeAlmeida Franco
SecretáriodeMeioAmbienteeAgricultura

Atada reuniãodoConselhoDeliberativo
do Mercado Municipal Maria Elias de

Godoy Camargo � �Dona Lica�

Atada reuniãodoConselhoDeliberativo
do Mercado Municipal Maria Elias de
Godoy Camargo � �Dona Lica�, em
observância ao disposto na Lei Municipal
nº5.213,de23deagostode2019,conforme
lista de presenças e pauta abaixo, realizada
no dia 05.02.2021, as 14 horas, no Centro
de Integração à Cidadania �João Torzo� �
Torso Pipoqueiro. O Secretário de
Administração, Eduardo Antonio Sesti Junior,
deu as boas vindas, agradeceu a presença
de todoseconvidouoservidorRobertoFranco
de Camargo Junior para secretariar os
trabalhos.

DESPACHOS

1. Publicação do Decreto nº 7.501 de
02de fevereiro de 2021: Foi dadociência a
todos da nova composição do Conselho
DeliberativodoMercadoMunicipal,conforme
Decreto nº 7.501/21.

2. Constituir Comissão Executiva
GestoradoConselho:apósdeliberaçãodos
membros presentes, foi designada a
seguinte Comissão: Presidente: Eduardo
Antonio Sesti Junior, Vice-Presidente: Rodrigo
Paolini, Secretária Executiva: Eloisa Batista
Diniz, Secretário Adjunto: James Andersonde
Oliveira Ramalho.

3. Definir datas das Reuniões
Ordinárias: Após deliberaçãodosmembros
presentes ficou estabelecido o seguinte
calendário de reuniões ordinárias mensais
do Conselho Deliberativo do Mercado
Municipal Maria Elias deGodoy Camargo �
�Dona Lica�, que sempre se realizarão às 14
(quatorze) horas:

março 2020: dia 10, quarta-feira
abril 2020: dia 07, quarta-feira
maio 2020: dia 05, quarta-feira
junho 2020: dia 9, quarta-feira
julho 2020: dia 07, quarta-feira
agosto 2020: dia 04, quarta-feira
setembro 2020: dia 01, quarta-feira
outubro 2020: dia 06, quarta-feira
novembro 2020: dia 10, quarta-feira
dezembro 2020: dia 08, quarta-feira
janeiro 2021: dia 12, quarta-feira

4. SaldodoFundoepropostasdeação:
Segundo informações da Secretaria de
Finanças o saldo atual é de cerca de R$
94.957,91. Foi deliberadoentre osmembros
presentes a realização das seguintes obras
emanutenções comomontante disponível
no referido Fundo:

a) reforma dos banheiros externos;
b)manutençãodo sistemade calhas;
c) pintura do piso;
d) letreiro na entrada do

estacionamento.

5. Outros assuntos. Os permissionários
presentes solicitaram continuidade dos
estudos visando a verificação da
possibilidade de se utilizar de um sistema
de�cancela�noestacionamentodoMercado
Municipal, substituindo-se o sistemade zona
azul. Foi informado que será dado
continuidade ao processo administrativo nº
2019.6591 que foi instaurado para tratar do
assunto.

Constituir Comissão Executiva do Fundo
Municipal: após deliberação dosmembros
presentes, foi designada a seguinte
Comissão Executiva do Fundo Municipal:
Rodrigo Paolini, Maria Ligia Buenodos Santos
Fernandes, James Anderson de Oliveira
Ramalho, Jorge Luiz Fernandes e Carlos

Alberto Amá.

Todas as deliberações tomadas na
presente reunião tem forçadeRESOLUÇÃO,
conforme exige o artigo 14 do Decreto nº
7.332/20.

Sem mais, a reunião foi encerrada às
14h45min,eeu,RobertoFrancodeCamargo
Junior, redigi e subscrevo a presente ata,
como Presidente deste Conselho, Eduardo
Antonio Sesti Junior, e demais membros e
permissionários presentes.

EDUARDOANTONIOSESTI JUNIOR
SecretáriodeAdministração

PresidentedoConselhoDeliberativodo
MercadoMunicipal

Representantes da Secretaria de
Administração:

TITULAR: Roberto Franco de Camargo
Junior

SUPLENTE: Eloisa Batista Diniz

Representantes da Secretaria dos
Negócios Jurídicos:

TITULAR: Fernando Balberde Lucio

Representantes da Secretaria de
Governo:

SUPLENTE: Jacheline Roberta Boava
Monte.

Representante da Secretaria deCultura
e Turismo:

TITULAR: Ana Lucia Polessi

RepresentantesdosboxistasdoMercado
Municipal:

Membros titulares:
Maria Ligia Buenodos Santos Fernandes
Rodrigo Paolini
Jorge Luiz Fernandes
Carlos Alberto Amá
James Anderson de Oliveira Ramalho

Processo nº 2018.4921
Interessado: Prefeitura doMunicípio de

Itatiba.
Assunto: Conselho Deliberativo do

MercadoMunicipal.

Trata-sedeprocedimentoadministrativo
instaurado visando a acompanhar as
atividades do Conselho Deliberativo do
Mercado Municipal, criado pela Lei
Municipal nº 5.213/19 (fls. 122/126).

Osmembrosdo referidocolegiadoforam
nomeados através doDecretoMunicipal nº
7.501/21 (fl. 205).

Verifica-se da ata de reunião de fls.
206/208 que foi deliberado pelo Conselho,
conforme autoriza o inciso VI, do artigo 3º,
da Lei nº 5.213/19, que o saldo do fundo
municipal do Mercado Municipal será
utilizadopara as seguintes obras: (a) reforma
dos banheiros externos, (b)manutenção do
sistema de calhas, (c) pintura do piso e (d)
letreiro na entrada do estacionamento.

Além disso, foram definidas as datas
das reuniões ordinárias (artigo 12) e
nomeada a Comissão Executiva do
Conselho (artigo 3º do Regimento Interno) e
a Comissão Executiva do Fundo Municipal
(parágrafo único do artigo 6º).

Outrossim, observa-se que as
deliberações tomadas na referida reunião
foram devidamente materializadas em
competente resolução (fl. 207).

Neste contexto, considerando que as
deliberações tomadas estão em
consonância com as competências
definidas pela referida legislaçãomunicipal,
homologo a resolução aprovada pelo
ConselhoDeliberativodoMercadoMunicipal
(fls. 206/208), nos termos do artigo 13 da Lei
Municipal nº 5.213/19.

Encaminhem-se os autos à Secretaria
de Finanças para ciência.

Em seguida, à Secretaria de
Administração para adoção dasmedidas
necessárias, procedendo-se às publicações
competentes eprosseguindo-se nos demais
atos.

Itatiba, 16 de fevereiro de 2021.

THOMÁS ANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

Processo nº 2020.5110
Interessado(a): Prefeitura Municipal de

Itatiba.
Assunto: Aquisição de Vale Transporte.

Despacho Re-Ratificador
RE-RATIFICO o despacho de fl.46 dos

autos do processo administrativo nº 5110/
2020 para constar que o valor total a ser
contratado comaempresa TCI � Transporte
Coletivo de Itatiba Ltda, corresponde a
importância de R$ 5.260.986,86 (cinco
milhões,duzentose sessentamil enovecentos
eoitentae seis reais eoitentae seis centavos).

Os demais elementos do despacho
proferido, encartado nos autos à fl.46,
permanecem inalterados.

Itatiba, 17 de fevereiro de 2021

THOMÁS ANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 332/2021
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 7/2021

PREGÃO Nº 6/2021
Objeto: Permissão remunerada de uso

comercial de espaços públicos a título
precário e oneroso dos boxes livres do
mercado municipal.

HOMOLOGO o procedimento da
presente licitação a proponente vencedora:

ORLANDO BARRENTO FILHO
Item 2 - 1 UN, CONCESSÃO DE ESPAÇO

PÚBLICO - MERCADO MUNICIPAL - BOX 14,
Permissão remunerada de uso comercial Box
14 do Mercado Municipal �Maria Elias de
Godoy Camargo�, localizado na Avenida
29 de Abril, nº 35, ramo de atividade de
Comércio, prestação de serviços ou
restaurante e outros serviços de alimentação
e bebidas, em conformidade com o Anexo
I do Edital, valor unitário de R$ 4.200,00
(quatro mil duzentos reais) e valor total de R$
4.200,00 (quatro mil duzentos reais)

ROSANA GARBIM RODRIGUES
Item 4 - 1 UN, CONCESSÃO DE ESPAÇO

PÚBLICO - MERCADO MUNICIPAL - BOX 18-B,
Permissão remunerada de uso comercial Box
18 - B do Mercado Municipal �Maria Elias de
Godoy Camargo�, localizado na Avenida
29 de Abril, nº 35, ramo de atividade de
Comércio, prestação de serviços ou
restaurante e outros serviços de alimentação
e bebidas, em conformidade com o Anexo
I do Edital, valor unitário de R$ 2.300,00
(dois mil trezentos reais) e valor total de R$
2.300,00 (dois mil trezentos reais)

O item 01 foi considerado FRACASSADO.
O item 03 foi considerado DESERTO.

À Seção de Licitações para as medidas
de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 22 de fevereiro de 2021

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 284/2021

LICITAÇÕES

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 8/2021
PREGÃO Nº 7/2021

Objeto: AQUISIÇÃO DE OVOS DE
CHOCOLATE PARA ENTREGA IMEDIATA.

HOMOLOGO o procedimento da
presente licitação a proponente vencedora:

MARIA APARECIDA BAIZI MOREIRA
Item 1 - 13689 UN, OVOS DE PÁSCOA

de chocolate preto ao leite de 150 ~ 160
gramas, obtido a partir da mistura de
derivados de cacau (theobrona cação),
massa de cacau, cacau em pó e/ou
manteiga de cacau comoutros ingredientes,
contendo no mínimo 25% de sólidos totais
de cacau (Resolução � RDC n.º 227 de 28/
08/2003). Chocolate ao leite: Produto
preparado com pasta de cacau, açúcar e
leite em pó, evaporado ou condensado (NTA
40).

- Deverão estar embalados
individualmente em papel alumínio e
reembalados em papel fantasia ou papel
aluminizado fantasia.

- A embalagem deverá conter
informações sobre o peso, data de validade
e composição do produto.

- Não será aceito produto com uso de
gordura hidrogenada., Marca - VENEZZA,
valor unitário de R$ 10,27 (dez reais e vinte e
sete centavos) e valor total de R$ 140.586,03
(cento e quarenta mil quinhentos e oitenta e
seis reais e três centavos)

Item 2 - 4561 UN, OVOS DE PÁSCOA de
chocolate preto ao leite de 150 ~ 160
gramas, obtido a partir da mistura de
derivados de cacau (theobrona cação),
massa de cacau, cacau em pó e/ou
manteiga de cacau comoutros ingredientes,
contendo no mínimo 25% de sólidos totais
de cacau (Resolução � RDC n.º 227 de 28/
08/2003). Chocolate ao leite: Produto
preparado com pasta de cacau, açúcar e
leite em pó, evaporado ou condensado (NTA
40).

- Deverão estar embalados
individualmente em papel alumínio e
reembalados em papel fantasia ou papel
aluminizado fantasia.

- A embalagem deverá conter
informações sobre o peso, data de validade
e composição do produto.

- Não será aceito produto com uso de
gordura hidrogenada., Marca - VENEZZA,
valor unitário de R$ 10,27 (dez reais e vinte e
sete centavos) e valor total de R$ 46.841,47
(quarenta e seis mil oitocentos e quarenta e
um reais e quarenta e sete centavos)

Item 3 - 113 UN, OVO DE PÁSCOA ISENTO
DE LEITE, AÇÚCAR E GLÚTEN - 150 ~ 160
gramas.

Produto preparado de cacau, sem
adição de: açúcar, leite e glúten

O ovo deverá estar embalado
individualmente em papel alumínio e
reembalado em papel fantasia ou papel
aluminizado fantasia.

A embalagem deverá conter
informações sobre o peso, data de validade
e composição do produto., Marca - VENEZZA,
valor unitário de R$ 34,00 (trinta e quatro
reais) e valor total de R$ 3.842,00 (três mil
oitocentos e quarenta e dois reais)

Item 4 - 37 UN, OVO DE PÁSCOA ISENTO
DE LEITE, AÇÚCAR E GLÚTEN - 150 ~ 160
gramas.

Produto preparado de cacau, sem
adição de: açúcar, leite e glúten

O ovo deverá estar embalado
individualmente em papel alumínio e
reembalado em papel fantasia ou papel
aluminizado fantasia.

A embalagem deverá conter
informações sobre o peso, data de validade
e composição do produto., Marca - VENEZZA,
valor unitário de R$ 34,00 (trinta e quatro
reais) e valor total de R$ 1.258,00 (um mil
duzentos e cinquenta e oito reais)

À Seção de Licitações para as medidas
de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 22 de fevereiro de 2021
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THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Processo nº 2020.3390
Interessado(a): Prefeitura Municipal de

Itatiba.
Assunto: recurso administrativo /

Concorrência Pública 19/2020.

Trata-se de recurso administrativo
apresentado pelo Consórcio Itatiba Mais
Saúde (fls. 1.221/1.233) contra a r. decisão
daComissão Permanente de Licitações, que
desclassificou, com base na cláusula 22.11
do respectivo edital, a proposta por ela
ofertada naConcorrência Pública nº 19/2020
(fls. 1.214/1.215).

Em resumo, o Consórcio Itatiba Mais
Saúde contesta a desclassificação sob o
fundamento de que o percentual previsto no
artigo 28 da Lei Federal de PPP não seria de
observância obrigatória peloMunicípio e não
poderia ensejar a desclassificação de
propostas, no caso de o Edital assim não
estabelecer; destacando, nesse caminho,
que, a seu ver, não haveria previsão no Edital
e nem mesmo na Lei Municipal de PPP de
Itatiba impondo a observância do art. 28
da Lei Federal de PPP.

A Comissão Permanente de Licitações,
em análise do recurso, manteve a decisão
de desclassificação, sob o fundamento, em
resumo, de que a observância do limite de
comprometimentoda receita corrente líquida,
prevista no artigo 28 da Lei Federal nº 11.079/
2004, seria, sob aspectos práticos ou
jurídicos, matéria inescapável em um
processo de PPP, em vista da aptidão para
gerar reflexos, diretos e indiretos, na licitação
e na futura execução do contrato, seja por
conta da possível desaprovação damatéria,
seja por conta das desfavoráveis
consequências orçamentárias,
apresentando, nesse caminho, julgados do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

A Secretaria dos Negócios Jurídicos,
instada a se manifestar, às fls. 1239/1420,
considerou escorreitas e adequadas as razões
expendidas pela Comissão Permanente de
Licitações.

Sendo assim, com base nos elementos
constantes dos autos, em especial, a ata
da Comissão Permanente de Licitação de
fls. 1.234/1.237 e o r. parecer jurídico da
Procuradoria Municipal de fls. 1.239/1.240,
cujas razões acato integralmente, e considero
integradas a esta decisão, nego provimento
ao recurso apresentado pelo Consórcio
ItatibaMais Saúde, por entender que a oferta
conflita com a legislação em vigor, incidindo
em causa de desclassificação, nos termos
do edital.

Em vista disso, reputo prejudicadas as
demais questões abordadas pela Comissão
Permanente de Licitações e declaro
FRACASSADA a presente licitação.

Publique-se e prossiga-se nos demais
atos.

Itatiba, 22 de fevereiro de 2021

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Pregão Eletrônico Nº 14/2021, Edital
Nº 15/2021, Tipo Menor Preço por Item.
Objeto: O registro de preços, pelo prazo de
06 (seis) meses, para eventual fornecimento
de KIT ALIMENTAÇÃO. O cadastro das
Propostas e entrega dos Documentos de
Habilitação serão recebidos até o dia 10/
03/2021, às 08h50min., na página eletrônica
da Bolsa Brasileira de Mercadorias
(www.bbmnetlicitacoes.com.br). O edital fica
disponível na Seção de Licitações - Av.
Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das
09hs às 17hs e sites www.itatiba.sp.gov.br e
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655 � Adriana Stocco -
Pregoeira.

FINANÇAS


		2021-02-24T18:13:56-0300
	MUNICIPIO DE ITATIBA:50122571000177




